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[bookmark: _GoBack]EDITAL DE ATRIBUIÇÃO CLASSES/AULAS 2016 - Dispõe sobre o Processo Anual de atribuição de classes e aulas dos profissionais do quadro do magistério da Rede Municipal de Educação de São Caetano do Sul.

A Secretaria Municipal de Educação (SEEDUC), tendo em vista o que determinam as disposições observadas da Lei Federal 9.394/1996 e considerando a necessidade de estabelecer normas, critérios e procedimentos que assegurem legalidade, legitimidade e transparência ao processo anual de atribuição de classes e aulas, na Rede Municipal de Educação de São Caetano do Sul, torna público processo anual de atribuição de classes e aulas aos profissionais do Quadro do Magistério.
1. Das Competências:
1.1. Compete à SEEDUC designar Comissão de Remoção/Atribuição/2016 para execução, coordenação, acompanhamento e supervisão do processo anual de atribuição de classes e aulas, que estará sob sua responsabilidade, em todas as fases e etapas.
1.2. Compete ao Diretor de Escola a atribuição de classes e aulas aos professores da unidade escolar, procurando garantir as melhores condições para a viabilização da proposta pedagógica da escola, compatibilizando, sempre que possível, as cargas horárias das classes e das aulas com as jornadas de trabalho e as opções dos professores, observando o campo de atuação e as situações de acumulação remunerada dos servidores, seguindo a classificação especificada no item 2 deste edital.
1.3. Nas atribuições em nível de SEEDUC, a atribuição de classes e aulas observará as mesmas diretrizes e será efetuada por servidores designados e coordenados pela Comissão de Remoção/Atribuição/2016 de que trata o item 1.1.
1.4. A SEEDUC estabelecerá as condições e o período para a entrega de relatório com projeção de turmas, opção de jornada do professor, local de sede e identificação de professor com menos de um ano de efetivo exercício no magistério de São Caetano do Sul, para o processo de atribuição de classes e aulas e o cronograma da atribuição. Ver cronograma no Anexo I.
1.5. O professor afastado da sala de aulas prestando serviço para a SEEDUC participará do processo, e as aulas que lhe forem atribuídas serão oferecidas a professor substituto enquanto perdurar o afastamento.

2. Da Classificação:
Os professores serão classificados na seguinte ordem:
1º - Professor do Estado em convênio com a municipalização, respeitando a sua classificação no Sistema Estadual.
2º - Tempo de serviço prestado no Magistério Público Municipal de São Caetano do Sul, a contar da data de admissão, sem interrupções superiores a 30 dias. 
a) O tempo de serviço será contado em dias corridos, a partir da data da admissão mais antiga, exceto em caso de readmissão após período de desligamento superior a 30 dias do término do contrato anterior. Nesse caso, o tempo passará a ser contado a partir da data da nova contratação;
b) Não será computado o tempo correspondente a períodos de afastamentos sem remuneração;
3º – Ano do Concurso;
4º – Classificação no Concurso;
5º – Número de filhos com menos de 18 anos;
6º – Maior idade do interessado.
3. Da Jornada de Trabalho
3.1. A Opção de Jornada de Trabalho Docente para o processo de atribuição de classes e aulas/2016 deverá ser preenchida pelo professor e entregue na escola até o dia 01/12/2015. 
3.2. Jornada de Trabalho Professor Nível I:
· Jornada Básica da Educação Infantil – semanalmente 25 h/a + 02 HTPC;
· Jornada Básica do Ensino Fundamental I – semanalmente 25 h/a + 02 HTPC.
3.3. Jornada de Trabalho Professor Nível II 
· Jornada Mínima – semanalmente de 12 a 16 h/a + 02 HTPC;
· Jornada Básica – semanalmente de 17 a 25 h/a + 02 HTPC;
· Jornada Integral – semanalmente de 26 a 38 h/a + 02 HTPC.
3.3.1. Professores do Nível II Especialistas em Educação Especial terão a Jornada de Trabalho definida pelo Programa de Inclusão da SEEDUC.


4. Da Atribuição
4.1. A atribuição de aulas da disciplina de Educação Física, em observância à Lei Estadual Nº 11.361/2003, será efetuada apenas aos professores devidamente habilitados, portadores de licenciatura plena nessa disciplina e inscritos no CREF.
4.2. A atribuição de classes e de aulas ocorrerá em duas fases: 
Fase 1 - Unidade Escolar: No período de 02/12/2015 a 05/12/2015 os professores da unidade escolar e os removidos terão atribuídas classes e/ou aulas para constituição de Jornada de Trabalho e não poderão ter atribuídas aulas eventuais neste período.
Nessa fase poderão ser atribuídas as aulas que compõem a Opção de Jornada de Trabalho Docente, de acordo com a disponibilidade da unidade escolar: 
· Educação Infantil – as classes de meio período e as classes de período integral.
· Ensino Fundamental I – as classes, as aulas dos especialistas (Educação Física, Arte, Inglês), as aulas das Oficinas Curriculares e Estações das turmas do período integral, as aulas de reforço/apoio disponíveis na escola e os projetos aprovados pela SEEDUC.
· Ensino Fundamental II e Ensino Médio – as aulas das disciplinas que compõem a matriz curricular de cada ano/série, incluindo as aulas dos Coordenadores de Área, as aulas de reforço/apoio disponíveis na escola, aulas de laboratórios de informática e ciências, projetos aprovados pela SEEDUC para 2016 e aulas de TCC para as escolas com Ensino Médio.
Fase 2 – 1ª Etapa SEEDUC: No dia 12/12/2015, nas dependências da EMEF 28 de Julho, sita à Rua Oriente, nº 500, os professores terão atribuídas classes e/ou aulas, nos seguintes horários:
· Professores da Educação Infantil e do Ensino Fundamental II: às 8h
· Professores do Ensino Fundamental I: às 14h30
E na seguinte ordem de prioridade:
a) professores com mais de um ano de efetivo exercício no município atendidos parcialmente ou não atendidos na Unidade Escolar para constituição de Jornada de Trabalho;
b) professores com menos de um ano de efetivo exercício no município.
Fase 2 – 2ª Etapa SEEDUC: No dia 15/12/2015, às 09h, nas dependências do CECAPE, sito à Rua Tapajós, nº 300, os professores que ainda não tiverem sido atendidos poderão ter aulas atribuídas em caráter eventual, depois de esgotadas a atribuição das aulas da matriz curricular.
4.3. As classes e as aulas que surgirem em substituição, decorrentes de licenças e afastamentos, a qualquer título, iniciados durante o processo de atribuição ou já concretizados anteriormente, estarão automaticamente disponíveis para atribuição nesse período.
4.4. O professor com aulas atribuídas em mais de uma unidade escolar, terá como Sede de Controle de Frequência a unidade em que tenha obtido a maior quantidade de aulas atribuídas.
4.5. Professores Nível II Especialistas em Educação Especial terão atribuídas, a bem do Ensino (ex officio), as aulas para Sala de Recursos e Itinerância, pelo Programa de Inclusão da SEEDUC. Os professores poderão optar apenas pelo período de trabalho, seguindo o critério de classificação do item 2 deste Edital, no dia 11/12/2015, às 8h30 no CECAPE, sito à Rua Tapajós, nº 300.
4.6. Não será permitido ao professor declinar de aulas de sua disciplina para concorrer às aulas eventuais.
5. Dos Demais Critérios para a Atribuição de Classes e Aulas
5.1. Para formação de turmas de atribuição das aulas de Apoio/Reforço deverá ser considerado:
· até 15 alunos por turma;
· 35% de alunos matriculados no segmento.
5.2. Número de professores para aulas de Apoio/Reforço:
Para o Ensino Fundamental I:
· Unidade Escolar com até 250 alunos matriculados no EF I – 01 professor de reforço, podendo atender até 06 Turmas por semana.
· Unidade Escolar com até 500 alunos matriculados no EF I – 02 professores de reforço, podendo atender até 12 Turmas por semana.
Escolas de Período Integral – O professor da sala será responsável pelas aulas de apoio no horário das 16h40 às 17h30 de 2ª a 5ª feira.
Para o Ensino Fundamental II
· Unidade Escolar com até 250 alunos matriculados no EF II – 01 professor de reforço de Português com 10 aulas semanais e 01 professor de reforço de Matemática com 10 aulas semanais.
· Unidade Escolar com até 500 alunos matriculados no EF II – 01 professor de reforço de Português com 20 aulas semanais e 01 professor de reforço de Matemática com 20 aulas semanais.
Para o Ensino Médio
· 01 professor de reforço com até 08 aulas semanais para cada uma das disciplinas: Língua Portuguesa, Matemática, Física, Química e Biologia.
5.2.1. O professor de Apoio/Reforço e de Projetos que, em algum momento, ficar sem alunos atuará como professor eventual.
5.3. A atribuição de aulas de Educação de Jovens e Adultos (EJA) e Educação Profissional Técnica (EPT) terão validade semestral e, para fins de reconhecimento de vínculo, assim como para efeito de perda total ou de redução de carga horária do professor, considera-se como término do primeiro semestre o primeiro dia letivo do segundo semestre do curso.
5.4. Ao professor em licença sem vencimentos será atribuída a Jornada Mínima de Trabalho Docente, a partir do seu retorno, caso ocorra fora do período de atribuição.
5.5. As aulas dos Projetos autorizados pela SEEDUC somente poderão ser atribuídas após serem esgotadas as aulas da matriz curricular e para turmas de, no mínimo, 10 alunos.
6. DOS RECURSOS:
6.1. Os recursos referentes ao processo de atribuição de classes e aulas deverão ser interpostos no prazo de 1 dia útil após a ocorrência do fato motivador, deverá ser escrito de próprio punho pelo interessado e protocolado na SEEDUC, direcionado à Comissão de Remoção/Atribuição/2016 que terá prazo de 48 horas para decisão.
6.2. Poderá haver interposição de recurso por meio de procuração autorizada pelo interessado por instrumento particular dando poderes para tal fim.
7. Das Disposições Finais
7.1. É obrigatória a participação dos professores, inclusive os afastados, exceto afastados sem vencimentos, em todas as fases do processo de atribuição de aulas e classes na Unidade Escolar e/ou SEEDUC ou através de seu representante legal, por procuração específica.
7.1.1. A ausência do professor ou de seu representante legal será passível de atribuição compulsória, de acordo com a necessidade do Ensino, sem direito à contestação.
7.2. Não será permitida a redução do número de aulas atribuídas durante o ano letivo a que se refere este Edital.
7.3. Os blocos de aulas não poderão ser quebrados, exceto para atender a necessidade do Ensino a critério da SEEDUC.
7.4. O Horário de Trabalho Pedagógico Coletivo (HTPC) deverá ser cumprido juntamente com o grupo da Unidade Escolar nos seguintes horários:
· Educação Infantil: 
Horário a ser definido pela direção da Unidade Escolar, respeitando a carga de 2 h/a semanais de 45 minutos cada.
· Escolas Integrais:
Que atendam somente com Ensino Fundamental I: 3ª Feira das 17h50 às 19h20;
Que atenda Ensino Fundamental I e II:
· Ensino Fundamental I: 2ª Feira das 17h50 às 19h20;
· Ensino Fundamental II: 2ª Feira das 17h20 às 18h50.
· Escolas de Meio Período:
Ensino Fundamental I: 2ª Feira das 17h50 às 19h20;
Ensino Fundamental II: período manhã: 6ª Feira das 10h40 às 12h10;
Ensino Fundamental II: período tarde: 6ª Feira das 16h40 às 18h10.
· Ensino Médio, EJA e EPT:
Período manhã: 2ª Feira das 13h às 14h30;
Período noite: a critério da direção da Unidade Escolar.
7.4.1. Os professores Nível II Especialistas em Educação Especial cumprirão o HTPC na Unidade Escolar em que atuam nos horários estabelecidos no item 7.4. Caso atue em mais de uma Unidade Escolar o Programa de Inclusão definirá a escala de participação.
7.5. Os casos não previstos neste Edital serão analisados e resolvidos pela Comissão de Atribuição/Remoção/2016 da SEEDUC.
São Caetano do Sul, 14 de novembro de 2015, Profª Ivone Braido Voltarelli – Secretária Municipal de Educação.

Anexo I: CRONOGRAMA
	Data
	Assunto

	16 a 18/09/2015
	Estudos do processo e elaboração do Edital de Remoção/Atribuição/2016.

	21 a 23/09/2015
	Análise do Edital de Remoção/Atribuição/2016.

	12/11/2015
	Reunião de apresentação e orientação aos diretores na EMEF 28 de Julho, Ensino Fundamental e Médio às 9h30 e Educação Infantil às 14h30.

	13/11/2015
	Diretores encaminhar relatório da projeção de turmas e relação nominal de professores e equipe gestora com sede e indicação de tempo menor de 1 ano, para SEEDUC.

	14/11/2015
	Publicação do Edital de Remoção e Atribuição 2016, no Jornal Diário do Grande ABC.

	16 a 18/11/2015
	Período de Inscrição para Remoção.

	19 a 23/11/2015
	Período de análise e conclusão da Remoção.

	24/11/2015
	Divulgação do Resultado da Remoção no site scs.gier.com.br

	25/11/2015
	Pedidos de Recurso do Resultado de Remoção.

	30/11/2015
	Divulgação do Resultado do Recurso de Remoção no site scs.gier.com.br

	Por necessidade do ensino a qualquer tempo
	Remoção ex officio para professores não inscritos na remoção.

	02 a 05/12/2015
	Período de atribuição na Unidade Escolar – Aulas regulares, reforço, projetos autorizados pela SEEDUC, Coordenadores de Área e Estações (período integral).

	08/12/2015
	Diretores encaminhar opção de Jornada de Trabalho (PI e PII)  e o saldo de aulas/classe para a SEEDUC.

	09 a 11/12
	Período de análise do saldo de aulas/classe.

	11/12/2015
	Atribuição de aulas para Professores Especialistas em Educação Especial, Local: CECAPE, sito à Rua Tapajós, nº 300.

	12/12/2015
	1ª Etapa de Atribuição de aulas da SEEDUC. Local: EMEF 28 de Julho, sita à Rua Oriente, 500.

	15/12/2015
	2ª Etapa de Atribuição de aulas da SEEDUC. Local: CECAPE, sito à Rua Tapajós, 300.
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